
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de publicação de 

avisos de licitação e demais atos administrativos, de interesse dessa Prefeitura Municipal, em 

jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MEDIDA QUANT. 

01 

SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO EM JORNAL 

IMPRESSO DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO 

CM/C – 

CENTIMETRO POR 

COLUNA 

840 

 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal 6.317/2024. 

 

Do Prazo Do Contrato, Sua Prorrogação e Reajuste 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.  O preço ofertado poderá ser reajustado, mediante solicitação da contratada, após 12 

meses, contado da data-base, vinculada à data do orçamento estimado, considerando o índice 

INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período, ou outro que vier a 

substituí-lo 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação visa atender à Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), que traz, em 

seu artigo 54, §1º, a obrigatoriedade de se publicar o extrato do Edital em jornal de grande 

circulação. Dessa forma, com a exigência da publicação do extrato de Edital de todas as 

Licitações, ocorrerá um aumento significativo da demanda desse serviço, motivo pelo qual se 

faz necessária a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

publicação de avisos de licitações e matérias correlatas. 



 

2.2. A necessidade identificada origina-se da obrigação da administração pública de 

promover a divulgação transparente das informações, comunicados ou avisos institucionais 

por meio de veículos de comunicação de massa, como jornais impressos. Esta necessidade 

está intrinsecamente relacionada ao interesse público, pois a ampla divulgação de atos, 

decisões e informações institucionais possibilita o acesso da sociedade às ações do poder 

público, assegurando o princípio da publicidade e fortalecendo a transparência dos processos 

administrativos e decisões institucionais. Atender essa demanda contribui para o controle 

social, o acesso à informação e a legitimidade dos atos públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A contratação de jornal de grande circulação, fundamentada no art. 54 da Lei 

14.133/2021, visa garantir publicidade, transparência e ampla divulgação de atos oficiais 

(licitações e contratos). A solução envolve a seleção de veículo com alto alcance na região de 

interesse, permitindo formas impressas ou digitais, assegurando eficiência e conformidade 

legal, focando nos princípios de publicidade, transparência e controle social. 

A presente contratação é caracterizada por serviço comum, sendo continuo e sem 

dedicação de mão de obra exclusiva, além de ser uma atividade material instrumental aos 

assuntos que constituem área competência legal da Prefeitura Municipal, podendo, assim ser 

objeto de execução por terceiros. 

Diante da necessidade de constantes publicações de editais e demais atos 

administrativos em jornal de grande circulação a contratação faz se necessária, podendo ser 

concretizada por meio de compra direta prevista no art. 75 inciso II da Lei 14.1338/2021, 

sendo a solução mais viável, devido ao valor estimado e por se tratar de serviço essencial, 

indispensável e continuo.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação: 

4.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 



 

4.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. A formulação deverá seguir os padrões ditados pela Prefeitura do Município de 

Itapolis/SP, incluindo-se brasoes e outros símbolos; 

5.2. A referidas quantidades são meramente estimativas, não se obrigando a Prefeitura do 

Município de Itápolis/SP a requisitar a quantidade mencionada na especificação, respondendo 

apenas e tão somente pelo pagamento dos serviços efetivamente prestados; 

5.3. Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se como jornal de grande circulação 

regional, no âmbito estadual, o que circula diariamente, de segunda-feira a domingo, em pelo 

menos 60% dos municípios paulistas, com tiragem mínima de 20.000 exemplares/dia (média 

semanal), comprovada por documento idôneo – como certidão emitida por sindicato das 

empresas jornalísticas, pelo Instituto Verificador de Circulação (IVC) ou entidade 

equivalente.  

5.4. Todas as publicações devem ocorrer preferencialmente em cadernos de economia, 

negócios ou equivalentes, sendo vedada a veiculação em periódicos voltados a públicos 

específicos (como sindicatos, cooperativas ou associações).  

5.5. Não atende ao objeto contratual a prestação de serviço em jornais que, embora 

possuam a quantidade de exemplares exigida na circulação, tenham veiculação restrita a 

determinadas regiões do Estado; 

 
Obrigações da contratada: 
 

a) Responsabilizar-se pela composição da matéria, dentro da melhor técnica e qualidade, 

publicando-a na forma e data indicadas; 

b) Responsabilizar-se pelas etapas de criação, diagramação, fechamento de arquivo e do 

envio ou publicação do material no jornal; 

c) Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o CONTRATANTE, 

nos casos de incorreções, na edição do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

equivocadamente realizada; 



 

d) Sanar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que porventura 

venham a ocorrer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contadas do recebimento da 

solicitação, via correio eletrônico; 

e) Atender os chamados do CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de 

esclarecimento de eventuais pendências, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contadas do recebimento da solicitação; 

f) Não alterar o veículo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE; 

g) Eventuais requerimentos de substituição do jornal de grande circulação deverão ser 

protocolados pela contratada, com no mínimo 15 (quinze) úteis antes da data de 

alteração pretendida, com comprovante hábil a demonstrar a tiragem mínima, para 

serem submetido à análise da fiscalização do contrato e , posteriormente, à decisão da 

autoridade competente; 

h) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços 

discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

i) Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de 

visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

k) Indicar o jornal de grande circulação no qual serão veiculados os textos, apresentando 

a certidão ou outro documento hábil que poderá ser emitido por sindicato das 

empresas proprietárias de jornais e revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC - 

Instituto Verificador de Circulação, ou outro meio imparcial e idôneo; 

l) A apresentação do comprovante não exime a contratada do dever de comprovar a 

manutenção da tiragem do jornal quando for solicitado pela fiscalização durante a 

vigência contratual;  

m) A contratada deverá indicar preposto que será seu representante para tratar de assuntos 

de ordem contratual e que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução dos serviços;  



 

 
Obrigações da contratante: 
 

a) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato. 

b) Exercer a fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto deste 

contrato, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo 

com o mesmo. 

d) Comunicar a Contratante todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto 

deste contrato. 

e) Aplicar as penalidades cabíveis, caso a Contrate não cumpra a quaisquer das cláusulas 

estabelecidas no contrato; 

f) Efetuar o pagamento na forma e condições previstas. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.6. O serviço deve ser iniciado imediatamente, após a recebimento da ordem de 

serviço. 

5.7. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 

5.8. A execução contratual observará as seguintes dinâmicas: 

5.9. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e serão acompanhadas e recebidas pela fiscalização 

designada pela contratante. 

5.10. A contratada obriga-se a publicar todas as matérias envidadas pela contratante, no dia 

útil imediatamente posterior ao da solicitação ou dos dias previamente estipulados. 

5.11. As publicações deverão ocorrer em data a ser determinada pela Prefeitura de Itápolis, 

mediante prévia autorização de servidor designado pela Contratante. 

5.12. A contratante enviará as matérias a serem publicadas por meio eletrônico, na qual a 

CONTRATADA informar; 



 

5.13. Comprovar a publicação, até às 12h do mesmo dia que for veiculada, por arquivo em 

formato eletrônico, enviado para o e-mail d.licitacao@itapolis.sp.gov.br, em formato PDF; 

5.14. A matérias terão o texto publicado em preto(monocromático) e branco, bem como o 

logotipo(brasão) da contratante, observando-se, ainda, as seguintes condições: 

 A publicação deverá ocorrer no 1º Caderno e/ou na seção de economia ou em caderno 

com conteúdo equivalente e aprovada previamente; 

 Não poderão ser efetuadas publicações nas seções de Classificados ou Esporte da 

mídia impressa; 

 As matérias deverão ser enviadas por meio eletrônico (e-mail), até o dia útil anterior 

ao da publicação; 

  A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 

Contratante as dimensões da publicação e o custo da mesma para análise e aprovação 

do setor requisitante. 

 Para publicação no jornal de grande circulação no estado de São Paulo, o cabeçalho ou 

rodapé de cada página deverá registrar o nome do jornal, o número da edição, o nome 

do caderno (se houver) e o número da página que deverá ser numerada 

sequencialmente, sendo vedada a utilização de folhas avulsas ou fora de sequência. 

 Eventuais republicações decorrentes de erros/defeitos de responsabilidade da 

contratada ocorrerão às expensas desta, sem qualquer ônus para a contratante; 

 A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Lei Geral de 

Proteção de dados, Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.3. Não haverá materiais a serem disponibilizados diretamente, de modo que a prestação dos 

serviços envolve apenas a publicação de matérias relacionadas às licitações e demais atos da 

Prefeitura do Município de Itápolis/SP. Inobstante, para a perfeita execução dos serviços, a 

contratada deverá dispor dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades e qualidades necessárias para a perfeita execução do objeto. 

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

5.15. Os serviços serão prestados à distância e nas instalações da contratada, uma vez que 

compreende a publicação em seus respectivos jornais. 



 

 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

5.16. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização: 

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato deverá:  

I -Manter o controle do prazo de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais 

prazos contratuais; 

II - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 



 

III - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 

IV - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas do 

contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução; 

V - Recepcionar os documentos necessários ao pagamento da contratada, conferi-los e 

encaminhá-los ao Departamento de Contabilidade; 

VI - Receber provisoriamente e definitivamente o objeto do contrato observando o prazo 

definido no Termo de Referência ou instrumento equivalente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

VII - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observados o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 

VIII - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos 

no contrato e respectivos termos aditivos; 

IX - Atestar os documentos fiscais e encaminhá-los ao Secretário da pasta requisitante; 

X - Comunicar ao Gestor de Contrato, bem como o Secretário da respectiva pasta, em tempo 

hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o 

seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com 

o previsto no contrato; 

XII - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

XIII - consultar o órgão ou a entidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa 

sugerir a adoção de tais medidas; 

XIV - preencher relatório mensal de acompanhamento do contrato, bem como o relatório de 

análise qualitativa dos serviços executados; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

 

Gestor do Contrato: 

6.8. O gestor do contrato deverá: 

I - Acompanhar regular e sistematicamente o instrumento contratual; 

II - Manter o controle do prazo de vigência do contrato; 



 

III - recomendar, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a 

deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando 

admitida e conveniente; 

IV - Encaminhar ofício à contratada para manifestação quanto à concordância de eventual 

prorrogação do contrato; 

V - Notificar a contratada, mediante apontamento do Fiscal de Contratos, quanto a eventuais 

pendências na execução do contrato; 

VI - Adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e de rescisão contratual, 

conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência, 

para decisão da autoridade competente; 

VII - acompanhar os lançamentos do contrato no sistema de controle de contratos ou 

equivalente, verificando e informando ao Departamento de Finanças os empenhos a serem 

executados para o exercício orçamentário seguinte referente a prestação de serviços 

continuados. 

VIII - informar aos Secretários requisitantes o encerramento do instrumento contratual;  

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Recebimento: 

7.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 



 

Prazo de Liquidação e Pagamento 

7.5. A liquidação e o pagamento serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a entrega da 

nota fiscal devidamente atestada na Secretaria Requisitante, por meio de 

depósito/transferência em conta corrente sob a titularidade da contratada, NÃO sendo aceitos 

boletos e/ou duplicatas. 

 

Forma de Pagamento: 

7.6.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

7.10. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.11. A proposta deverá ser preenchida no campo próprio do sistema com o valor 

UNITÁRIO DO CM/COLUNA. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  



 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.12. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.13. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 

comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

8.14. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

8.15. Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

8.16. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.19. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame. 

8.20. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

8.21. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

8.21.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

8.21.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 



 

8.21.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

8.22. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943 (Incluído 

pela Lei nº. 12.440, de 2011). 

8.24. As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão Positiva de 

Débitos com efeito Negativo. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.25. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES  

8.21. A contratada deverá indicar preposto que será seu representante para tratar de assuntos 

de ordem contratual e que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução dos serviços;  

8.22. A contratada deverá informará o meio eletrônico (e-mail), na qual a contratante enviará 

as matérias a serem publicadas e o responsável pela veiculação da matéria; 

 

8. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

8.1. Indicar, no momento da assinatura do Contrato, o jornal de grande circulação no qual 

serão veiculados os textos, apresentando a certidão que trata o item 5.3 deste termo de 

referência, relativa à circulação de exemplares. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

Secretaria de Serviços Administrativos 

Órgão: 02.026.01 

Classificação Funcional Programática: 04.122.0015.2.405  

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 

 

 Itápolis, 3 de março de 2026 

 

Ticiane Patrícia Moreira Lorusso 

Secretaria Municipal de Serviços Administrativos 


